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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

O Vereador OSVALDIR URNAU, da Bancada do PSBD, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal que promova a revogação da Lei Municipal nº 2.727/1986, substituindo-a por uma nova lei que regulamente o serviço de táxi no Município de Três Passos, de forma atualizada e condizente com a realidade do setor.
A medida tem por objetivo modernizar a legislação municipal, visto que a norma em vigor data de 1986 e já não contempla as necessidades e especificidades atuais da categoria. A criação de uma nova lei permitirá adequar o serviço às mudanças ocorridas nas últimas décadas, além de garantir maior segurança jurídica e proteção aos taxistas e usuários.
Um dos pontos que justificam a atualização é a ausência de previsão legal para a transferência do ponto (placa) de táxi, situação que gera insegurança e dificulta a sucessão ou a regularização das concessões. 


Três Passos, 6 de outubro de 2025.


Osvaldir Urnau
Vereador da Bancada do PSDB
 

Ingomar Sandtner		
Vereador da Bancada do PSDB
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS CEP: 98600-000  Fone (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br  Site: www.trespassos.rs.leg.br
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